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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTALEGRE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2022 – PE/PMP 
(Processo Administrativo n° 25050002/2022) 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de PORTALEGRE/RN, por meio da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTALEGRE/RN, através do Pregoeiro e Equipe de Apoio, sediada a Rua José 
Vieira Mafaldo, 122, Sala, Centro, Portalegre/RN, CEP 59810-000, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, 

na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento Menor Preço por Lote, nos termo do Decreto Federal nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto 
Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 
 

Data da sessão: 14 de junho de 2022 
Horário: 09h00min 
Local: www.portaldecompraspublicas.com.br  

 
 
1. DO OBJETO 

 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Registro de 
preço para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de mão de obra, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
1.2. A licitação será dividida em um único lote, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

devendo o licitante a participação em todos os itens que o compõe.  
 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do Lote, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
2.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que 

somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 
 
3. DO CREDENCIAMENTO 

 
3.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o 

sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 

3.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e 

senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas), onde 
também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções 
detalhadas para sua correta utilização. 

 
3.2.1. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter 

maiores informações na página www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar 

http://www.portalegre.rn.gov.br/
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eventuais dúvidas pela central de atendimentos do Portal ou pelo e-mail 

falecom@portaldecompraspublicas.com.br. 
 

3.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lance. 
 

3.3.1. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo 
ao provedor do sistema ou ao município de Portalegre responder por eventuais danos 
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 
3.4. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 
 

3.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 
sistema para imediato bloqueio de acesso. 
 

3.6. O Pregão será conduzido pela Prefeitura Municipal de Portalegre/RN com apoio técnico e 
operacional do Portal de Compras Públicas, que atuará como provedor do sistema eletrônico para 
esta licitação. 

 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que atendam às exigências contidas neste Edital. 

 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
 

4.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 
4.2.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.2.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 

4.2.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 

5.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e até a 

data e hora marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a 
descrição do objeto ofertado e preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço 
acima, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

 
5.1.1. Além do preenchimento eletrônico da proposta na plataforma do pregão, o 

proponente deverá anexar a proposta junto com os documentos de habilitação 

http://www.portalegre.rn.gov.br/
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em aba específica do sistema. A proposta deverá compreender os seguintes 

documentos: 
5.1.1.1. Carta Proposta conforme modelo constante no Anexo I.A do Termo 

de Referência ou modelo similar; 

5.1.1.2. Planilhas de Custos e Formação de Preços, conforme Anexo I.B do 
Termo de Referência; 

5.1.1.3. Detalhamento do Custo de Vale Alimentação e Uniformes, conforme 

Anexo I.D do Termo de Referência; 
5.1.1.4. Declaração Pública para Empresas com Tributação pelo Regime de 

Incidência Não Cumulativa de PIS E COFINS, conforme Anexo I.E do 

Termo de Referência (Caso a empresa seja optante pelo Regime de 
Incidência Não Cumulativa de PIS E COFINS); 

5.1.1.5. Declaração de Enquadramento na Sistemática de Recolhimento das 

Contribuições Previdenciárias sobre a Receita Bruta, conforme Anexo 
III do Termo de Referência (Caso a empresa seja optante pelo CPRB); 

5.1.1.6. Termo de Compromisso, conforme Anexo IV do Termo de Referência 
(na hipótese do item 3.4.8 do TR). 

 

5.1.2. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo 
de sua exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o 
cumprimento total das obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitação. 

 
5.2. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 

 

5.3. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, no 
sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
 

5.3.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda 
corrente nacional; 

5.3.2. Descrição detalhada do serviço cotado indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo 

de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, 
quando for o caso; 

 

5.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo 
divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, 

prevalecerão as últimas. 
 

5.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
contratação. 
 

5.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
 

5.7. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as 
seguintes Declarações on line, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico: 
 

5.7.1. Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, quando for o caso; 

 

http://www.portalegre.rn.gov.br/
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5.7.1.1. A indicação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 
mesmo que seja qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte; 

 

5.7.2. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta 
está em conformidade com as exigências do Edital. 

 

5.8. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser 
confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de 
habilitação, e somente após requisição do Pregoeiro. 

 
5.9. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão a 

licitante às sanções previstas neste Edital. 

 
6. DA ABERTURA DA SEÇÃO PÚBLICA E DA FORMULAÇÃO DE LANCES:  

 
6.1. A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando do Pregoeiro, por meio do sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  

 
6.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente 

mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

 
6.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  
 

6.4. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

 
6.4.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.4.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 
6.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

 
6.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

 

6.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro.  

 
6.7.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

 

6.8. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
6.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 

http://www.portalegre.rn.gov.br/
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6.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de 0,01 (um centavo de real). 
 

6.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 

6.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 
de duração da sessão pública. 

 
6.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 

6.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

 

6.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao provedor 
do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas). 

 
6.16. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

 

6.17. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 

 

6.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar.  

 

6.19. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

6.20. Se o(a) Pregoeiro(a) entender que o lance ofertado é absolutamente inexequível ou verificar 
que houve erro de digitação, deverá excluí-lo do sistema, a fim de não prejudicar a competitividade. 

 
6.21. Considera-se absolutamente inexequível a proposta que reduzir o valor do último lance 

ofertado em mais de 85%.  

 
6.22. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 
6.23. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e 

terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, 

publicada no Portal de Compras Públicas, http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando 
serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. 

 

6.24. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema 
eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período 
de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances.  

http://www.portalegre.rn.gov.br/
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6.25. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese 
de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de 
ordenação das propostas. 

 
7. DO EMPATE 

 
7.1. Consideram-se empate ficto as situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas 

ou empresas de pequeno porte forem iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta 
mais bem classificada, situação em que, como critério de desempate, será assegurado o direito de 

preferência de que trata os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 (ou norma estadual 
ou municipal que discipline o tratamento diferenciado para MEs / EPPs), mediante a adoção dos 
seguintes procedimentos: 

 
7.1.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, cuja proposta 

estiver no intervalo estabelecido no item anterior, será convocada para, querendo, 
apresentar nova proposta de preço inferior àquela classificada com o menor preço ou lance, 
no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 

preclusão; 
7.1.2. Apresentada proposta nas condições acima referidas, esta será considerada como a 

licitante detentora do lance mais vantajoso, dando prosseguimento ao certame na forma 

dos itens seguintes deste Edital; 
7.1.3. Não apresentada proposta na condição cima referida, serão convocadas as 

microempresas ou empresas de pequeno porte, no intervalo estabelecido acima, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
7.1.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs / EPPs que se encontrem 

em situação de empate, será efetuado sorteio aleatório entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.1.5. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, 

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar 

nº 123/2006 (ou artigos de norma estadual ou municipal que discipline o tratamento 
diferenciado para MEs / EPPs). 

7.1.6. Na hipótese de não declaração de licitante vencedora, enquadrada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, será dado prosseguimento ao certame na 
forma deste Edital com o licitante que originalmente apresentou a menor proposta ou lance. 

7.1.7. O disposto nos subitens anteriores, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial 
não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

7.1.8. A desistência em apresentar lance implicará na manutenção do último preço ofertado 

pela licitante, para efeito de classificação de aceitabilidade da proposta. 
 

8. DA NEGOCIAÇÃO DIRETA. 

 
8.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro encaminhará 

contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de 

julgamento e o valor estimado para a contratação, para que seja obtida melhor proposta. 
 

8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 

licitantes 
 

 

http://www.portalegre.rn.gov.br/
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9. DO ENVIO DA PROPOSTA CLASSIFICADA PROVISORIAMENTE EM PRIMEIRO LUGAR. 

 
9.1. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 

seja obtida a melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar 

condições diferentes das previstas neste edital.  

 

9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  

 

9.3. A proposta adequada ao último lance após negociação do licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar deverá ser encaminhada no prazo de duas horas, a contar da solicitação do 

pregoeiro no sistema eletrônico, podendo esse prazo ser prorrogado pelo pregoeiro, mediante 

solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido e 

formalmente aceita pelo pregoeiro, e deverá: 

 

9.3.1. apresentar as peças previstas nos itens: 5.1.1.1, 5.1.1.2 e 5.1.1.3 deste Edital. 

9.3.2. ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal;  

9.3.3. apresentar a identificação social, número do CNPJ, assinatura do representante da 

proponente, referência a esta licitação, número de telefone, endereço, dados bancários e 

indicação de endereço eletrônico (e-mail);  

 

9.3.4. planilhas de custos e formação de preços, por categoria, com indicação de cada um 

dos componentes, expressos em reais, incluídos todos os custos relacionados com a 

remuneração e encargos sociais incidentes sobre a prestação dos serviços, bem como 

tributos e demais despesas diretas e indiretas, conforme preços praticados no mercado, 

devidamente ajustada ao lance vencedor, com base no formato dos Anexos I.A e I.B do 

Termo de Referência, respectivamente, deste Edital;  

 

9.3.4.1. os licitantes deverão observar o disposto no Anexo II do Termo de Referência 

deste edital em que se trata das orientações para o preenchimento das planilhas 

de custos;  

 

9.3.4.2. as propostas de preços não poderão conter valores de salários inferiores aos 

indicados no Anexo I.B do Termo de Referência deste edital, Planilhas de 

Estimativa de Custos e de Formação de Preços, não se admitindo que os lances 

formulados tenham impacto sobre esses valores;  

 

9.3.4.3. O percentual máximo de custos indiretos definido é 5% (cinco por cento) e o 

percentual máximo da margem de lucro terá o valor de 5% (cinco por cento), 

segundo item 3.6 do Anexo II do Termo de Referência deste edital. A cotação de 

percentuais irrisórios ou iguais a zero deverá ser previamente justificada pelos 

http://www.portalegre.rn.gov.br/
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licitantes, cabendo a equipe de apoio do pregoeiro analisar a pertinência da 

justificativa;  

 

9.3.4.4. Respeitado o resultado da soma dos limites máximos definidos, os licitantes 

poderão cotar percentuais para os custos indiretos e margem de lucro fora dos 

patamares definidos no item 9.3.3.3, conforme Acórdão n. 408/2019 – TCU - 

Plenário.  

 

9.4. Além dos requisitos previstos no item 9.3, a proposta de preços a ser encaminhada, independente 

da fase em que estiver, deverá conter:  

 

9.4.1. a descrição clara do item cotado, com indicação da quantidade, especialmente do 

pessoal que será alocado na execução contratual e os insumos, de acordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência, Anexo I deste Edital, devendo conter 

todos os elementos que influenciam no valor final da contratação;  

 

9.4.2. prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa dias) dias, contado da data 

da sessão pública de recebimento da proposta de preços.  

 

9.5. A contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei n. 8.666/1993.  

 

9.6. O disposto no item acima deve ser observado ainda para os custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos.  

 

9.7. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às 

necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente 

as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente 

com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com 

base na alínea “b” do inciso I do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.  

 

9.8. No caso de o prazo de validade da proposta ser omitido na proposta, o pregoeiro entenderá como 

sendo igual ao previsto no item 9.4.2.  

 

9.9. Para garantir a integridade da documentação e da proposta, recomenda-se que contenham índice 

e folhas numeradas e timbradas com o nome, logotipo ou logomarca do licitante.  

 

9.10. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação.  
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9.11. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 

de outro licitante.   

 

9.12. O licitante fica obrigado a indicar o CNPJ da unidade empresarial responsável pela execução 

do objeto da contratação (matriz ou filial).  

 

9.13. Sem prejuízo do disposto no item 9.3 deste edital, o pregoeiro poderá solicitar o envio de 

documentos complementares àqueles entregues na abertura do certame, determinado prazo para 

o atendimento.  

 

9.14. Os documentos complementares à proposta, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante mais bem classificado após 

o encerramento do envio de lances. 

 

10. O JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  

 
10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste edital e em seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  
 

10.2. Serão desclassificadas as propostas de preços que:  
 

10.2.1. não atenderem às exigências deste edital;  

 
10.2.2. apresentarem valores unitário e total, após a fase de lances e ou negociação, 

superiores aos constantes das Planilhas de Estimativa de Custos e de Formação de 
Preços, Anexo II deste Edital, exceto para os valores unitários de benefícios 
suplementares, os quais devem ser propostos conforme os valores consignados em 

acordo, convenção ou sentença normativa em dissídio coletivo da categoria;  
 

10.2.3. apresentar percentuais para os campos “Encargos Sociais” e “Impostos” em 

desacordo com a legislação vigente, ressalvado o caso de erro de preenchimento da 
planilha, quando esta puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do preço 
ofertado, e desde que se comprove que o preço é suficiente para arcar com todos os 

custos da contratação;  
 

10.2.4. contenham vícios insanáveis ou ilegalidades;  

 
10.2.5. não apresentem as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;  

 

10.2.6. apresentarem preços que sejam manifestamente inexequíveis;  
 

10.2.7. não vierem a comprovar sua exequibilidade, em especial em relação ao preço e 
a produtividade apresentada, conforme o caso.  
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10.3. O pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, sanear erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada.  
 

10.3.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para saneamento das 

propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, 24 horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  
 

10.4. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de duas horas, sob pena de não aceitação 
da proposta.  

 
10.4.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita 

pelo pregoeiro.  
 

10.5. Erros no preenchimento da planilha não são motivo suficiente para a desclassificação da 
proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do preço 
ofertado, atendidas as demais condições de aceitabilidade.  

 
10.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 
10.7. Será declarado vencedor o licitante que apresentar o menor preço do lote e que cumprir todos 

os requisitos de habilitação.  

 
10.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital.  

 

11. DA HABILITAÇÃO   
 

11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros:   

 
11.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/);   

 
11.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
 

11.1.3. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 

Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  
 

11.1.4. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas dos subitens acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 
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11.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 
de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 
 

11.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro inabilitará o licitante, por falta de 

condição de participação. 
 

11.5. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 

itens a seguir, para fins de habilitação: 
 

11.6. Habilitação jurídica:  

 
11.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
11.6.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
11.6.3. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
11.6.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 
11.6.5. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

11.6.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
 

11.7. Regularidade fiscal e trabalhista: 
 
11.7.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 
11.7.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
11.7.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

11.7.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943; 
11.7.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  
11.7.6.  prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
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11.7.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
11.7.8. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
11.7.9.  prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

11.7.10. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 
 

11.8. Qualificação Econômico-Financeira. 

 
11.8.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

11.8.2. Balanço Patrimonial - BP e Demonstração do Resultado do Exercício - DRE relativos 
ao último exercício social, assinados pelo representante legal e pelo Contabilista responsável, 
exigíveis e apresentados na forma da lei, extraídos do Livro Diário, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, que comprovem a boa situação financeira do licitante.  
 

11.8.2.1. Para as Sociedades Anônimas (ou por Ações), as Sociedades em Comandita por Ações 

e as Sociedades de Grande Porte nos termos do art. 3º da Lei 11.638/2007, todas regidas 
pela Lei nº. 6.404/1976, serão consideradas na forma da lei as Demonstrações Contábeis 
(BP e DRE) apresentadas por meio de uma das seguintes formas:  

 
11.8.2.1.1. publicadas em Diário Oficial da União, ou do Estado, ou do Município, 

conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou  

 
11.8.2.1.2. publicadas em jornal de grande circulação editado na localidade em que esteja 

situada também a sede da companhia; ou  

 
11.8.2.1.3. por cópias da escrituração contábil em formato digital ou não-digital.  

 

11.8.2.2. para as Sociedades Limitadas, as Empresas Individuais de Responsabilidade Limitada 
e demais tipos de empresas, serão consideradas na forma da lei as Demonstrações 

Contábeis (BP e DRE) apresentadas por meio de cópias da escrituração contábil em 
formato digital ou não-digital.  
 

11.8.2.3. as empresas com escrituração em formato digital deverão apresentar a impressão dos 
seguintes arquivos gerados pelo SPED Contábil da Receita Federal: (a) Termo de 
Autenticação (Recibo de Entrega da Escrituração Contábil Digital - ECD gerado pelo 

Sistema Público de Escrituração Digital - SPED); (b) Termo de Abertura e Encerramento; 
(c) Balanço Patrimonial; (d) Demonstração do Resultado do Exercício;  

 

11.8.2.4. as empresas com escrituração em formato não-digital deverão apresentar as cópias 
do Balanço Patrimonial e da Demonstração do Resultado do Exercício extraídas das 
páginas correspondentes do Livro Diário, devidamente autenticados pelo órgão de 

registro público competente da sede ou domicílio do licitante (Junta Comercial ou em 
outro órgão equivalente), em conjunto com os competentes Termos de Abertura e de 
Encerramento, todos evidenciando a correta ordem sequencial de extração do Livro 

Diário;  
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11.8.2.5. A sociedade empresária, a sociedade simples, a microempresa e a empresa de 
pequeno porte não estão dispensadas de apresentar as Demonstrações Contábeis 
prescritas neste Edital.  

 
11.8.2.6. poderão ser examinadas Demonstrações Contábeis (BP e DRE) apresentadas por 

outros meios permitidos pelas normas de regência, inclusive supervenientes, desde que 

previamente atestado como na forma da lei por contabilista da Administração.  
 

11.8.2.7. o licitante que iniciou as atividades no exercício em que se realizar o certame poderá 

apresentar as Demonstrações Contábeis de Abertura (BP e DRE) por meio de cópias da 
escrituração em formato digital ou não digital descritas nos itens anteriores, vedada a 
substituição por balancetes ou balanços provisórios.  

 
11.8.2.8. é facultado ao pregoeiro a promoção de diligência a fim de esclarecer ou 

complementar a interpretação das Demonstrações Contábeis, podendo solicitar para isso:  
 

11.8.2.8.1. Parecer da Auditoria Independente e demais Demonstrações Contábeis 

(inclusive Notas Explicativas) que sejam obrigatórios e já exigíveis na forma da lei; 
e/ou   

11.8.2.8.2. apresentação do Livro Diário ou Livros Auxiliares; e/ou  

11.8.2.8.3. Cópia de segurança do arquivo transmitido ao SPED que identifique a 
escrituração contábil no site da Receita Federal do Brasil; e/ou  

11.8.2.8.4. outras informações relevantes prestadas pelo licitante à Receita Federal, 

Comissão de Valores Mobiliários ou outros órgãos públicos de fiscalização e registro.  
 

11.8.2.9. As demonstrações contábeis do exercício de 2021 serão exigíveis a partir do 1º 

dia posterior a data limite de 2022 estabelecida na norma vigente,  devendo ser 
fornecida a documentação do exercício de 2020 caso a proposta seja entregue em 
data anterior.  

 
11.8.2.10. O prazo acima poderá ser alterado no caso edição de legislação 

superveniente.  

 
11.8.3. para comprovar boa situação financeira do licitante, serão utilizados os seguintes 

critérios para análise:  
11.8.3.1. Liquidez Geral - LG, Liquidez Corrente - LC e Solvência Geral – SG superiores a 

01 (um), sendo os índices obtidos a partir das seguintes fórmulas:  

 
a) Liquidez Geral - LG  

Ativo Circulante + Ativo Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
b) Liquidez Corrente - LC  

Ativo Circulante 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

c) Solvência Geral - SG  
Ativo Circulante + Ativo Não Circulante 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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11.8.3.2. Patrimônio Líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor global anual da 
proposta inicial;  

 

11.9. Qualificação Técnica   
 

11.9.1. Atestado(s) ou Certidão(ões) de Capacidade Técnico-operacional, emitido(s) por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante esteja executando 
ou tenha executado serviços de características técnicas semelhantes às do objeto deste 
Edital, no quantitativo de pelo menos 30% (trinta por cento) das horas de trabalho 

constantes do Termo de Referência;  
 

11.9.2. Será aceito o somatório de atestados que comprovem que o licitante gerencia ou 

gerenciou serviços de terceirização compatíveis com o objeto licitado.  
 

11.9.3. os atestados de capacidade técnico-operacional deverão referir-se a serviços 
prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no 
contrato social vigente;  

 
11.9.4. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se 

decorrido, pelo menos, 01 (um) ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser 

executado em prazo inferior.  
 

11.9.5. É admitida a apresentação de atestados referentes a períodos sucessivos não 

contínuos, para fins da comprovação de que trata o item 11.9.2.  
 

11.9.6. A PMP se reserva o direito de consultar a pessoa jurídica indicada no Atestado de 

Capacidade Técnica, visando obter informações sobre os serviços prestados, devendo o 
licitante disponibilizar, em caso de diligência, todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros 

documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do 
contratante e local em que foram prestados os serviços. 

 

11.9.7. O licitante que apresentar documentação em desacordo com este edital será 
inabilitada.  

 
11.9.8. Conforme regem os artigos 42 e 43, da Lei Complementar n. 123/2006, as 

microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião de participação do certame, 

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.  

 

11.9.9. Poderá ser consultado o portal da transparência do Governo Federal, para verificação 
do faturamento máximo disposto na Lei Complementar n. 147/2014, em observância do 
tratamento jurídico diferenciado previsto na referida legislação a ser atribuído aos licitantes 

declarados como microempresa e empresa de pequeno porte.  
 

11.9.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que o licitante for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério 
da administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
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débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa.  
 

11.9.11. A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem 11.9.10, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legalmente previstas, 
quando serão convocadas os licitantes remanescentes, na ordem de classificação.  

 

11.9.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital.  

 
11.10. Documentação Complementar 

 

11.10.1. Apresentação de DECLARAÇÃO DE COMPOSIÇÃO SOCIETÁRIA E DE NEPOTISMO 
(ANEXO IV DESTE EDITAL); 

 
11.10.2. Apresentação do INFORME SOBRE A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

(ANEXO V DESTE EDITAL). 

 
11.11. Considerando tratar-se de contratação de serviços mediante cessão de mão de 

obra, conforme previsto no art. 31 da Lei nº 8.212, de 24/07/1991 e alterações, nos 

arts. 112, 115, 117 e 118, da Instrução Normativa – RFB nº 971, de 13/11/2009 e 
alterações e nos arts. 17, inciso XII e 18, § 5º-H da Lei Complementar n.º 123, de 
14/12/2006 e alterações, o licitante Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte 

– EPP optante pelo Simples Nacional, que, por ventura venha a ser contratado, não 
poderá beneficiar-se da condição de optante e estará sujeito à retenção de tributos e 
contribuições sociais na fonte, conforme legislação em vigor, em decorrência da sua 

exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação 
em consequência do que dispõem o art. 17, inciso XII, art. 30, inciso II e art. 31, inciso 
II, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações; 

 
11.12. O licitante optante pelo Simples Nacional, que, por ventura venha a ser contratado, 

após a assinatura do contrato, no prazo de 60 (sessenta) dias, deverá apresentar cópia 

dos ofícios, com comprovantes de entrega e recebimento, comunicando a assinatura 
do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra (situação que 

gera vedação a opção por tal regime tributário) às respectivas Secretarias Federal, 
Estadual, Distrital e/ou Municipal, no prazo previsto no inciso II do § 1º do artigo 30 
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações; 

 
11.13. Caso o licitante optante pelo Simples Nacional não efetue a comunicação no prazo 

assinalado acima, a própria PMP, em obediência ao princípio da probidade 

administrativa, efetuará a comunicação à Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, 
para que esta efetue a exclusão de ofício, conforme disposto no inciso I do artigo 29 
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações; 

 
11.14. A vedação de realizar cessão ou locação de mão de obra não se aplica às atividades 

de que trata o art. 18, § 5º-C, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 

e alterações, conforme dispõe o art. 18, § 5º-H, da mesma Lei Complementar, desde 
que não exercidas cumulativamente com atividades vedadas; 
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11.15. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 
 
12. DOS RECURSOS 

 
12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 

no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo 
próprio do sistema. 

 
12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

 
12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 

as condições de admissibilidade do recurso. 
12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 
a decadência desse direito. 

12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 
 
13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 
13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 
à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 

ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 
ao encerramento da etapa de lances.  

 
13.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

13.1.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 
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14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados. 

 

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  

 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

 

15.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 02 (dois) dias, contados 

a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 

encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital.  

 

16.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data 

de seu recebimento. 

 

16.1.2. O documento também poderá ser assinado através de assinatura digital ou eletrônica, 

mediante sistema que assegure a autenticidade das assinaturas e a integridade do 

documento assinado. 

 

16.1.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) 

licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

 

16.2. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

 

16.3. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os 

bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do 

certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender 

aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993; 
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17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 
17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

 
17.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 

o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

 

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 
para que seja assinado ou aceito no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu 

recebimento.  
17.2.2. O documento também poderá ser assinado através de assinatura digital ou 

eletrônica, mediante sistema que assegure a autenticidade das assinaturas e a 

integridade do documento assinado. 
17.2.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  

 
17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que 

 
17.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

17.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 

17.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 
79 e 80 da mesma Lei. 

 
17.4. O prazo de vigência da contratação é de até 12 (doze) meses prorrogável conforme 

previsão no instrumento contratual ou no termo de referência, fundamentado no art. 57, da 

Lei Federal n.º 8.666/93.  
 

17.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

 

17.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem 
prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 

convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita 
a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
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18. DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 

 
18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas 

no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 
19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 
de Referência Minuta de Contrato, anexo a este Edital. 

 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência 

Minuta de Contrato, anexo a este Edital.  
 

21. DA LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 
  
21.1. As regras acerca da liquidação e pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Edital. 
 
22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 
22.1. As regras acerca das sanções administrativas são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Edital. 

 
23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 
 

23.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
licitportalegre@gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua José Vieira 
Mafaldo – 122 – Centro – Portalegre/RN – CEP.: 59.810-000. 

 
23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação. 

 

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

 

23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
 

23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
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23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 
24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro.   
 

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 

 
24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 
 

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

 
24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 
 

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 

 
24.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 
24.11. Em caso de divergência entre as especificações deste objeto descritos no COMPRASNET e as 

especificações constantes deste edital, prevalecerão as últimas. 

 
24.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.portalegre.rn.gov.br, e 

também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua José Vieira Mafaldo – 122 – Centro – 

Portalegre/RN – CEP.: 59.810-000, nos dias úteis, em horário de expediente, mesmo endereço e 
período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. 
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24.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
24.13.1. ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

24.13.2. ANEXO II – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
24.13.3. ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO 
24.13.4. ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE COMPOSIÇÃO SOCIETÁRIA E DE NEPOTISMO 

24.13.5. ANEXO V – INFORME SOBRE A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
 

 
PORTALEGRE/RN, 01 de junho de 2022. 

 

 
 

 
 

JOSÉ ALAN DA SILVA FERNANDES 

Pregoeiro Municipal 
Portaria nº 003/2022 – GP/PMP 

 

 
 

Este Edital foi aprovado por: 

 
 
 

 
JOSÉ AUGUSTO DE FREITAS RÊGO 

Prefeito Municipal 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE COMPOSIÇÃO SOCIETÁRIA E DE NEPOTISMO 

 

 
I - Declaro, para fins de participação no Pregão Eletrônico n. 029/2022 – PE/PMP, que (empresa), 
CNPJ_______, não incide no impedimento de contratação previsto no inciso III do art. 9º da Lei n. 8.666/1993. 

 
II - Declaro também que _________________ (a empresa) não possui, em seu quadro societário, 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos 

respectivos membros, bem como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e de assessoramento, 
vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação 
do órgão celebrante.  

  
 

 
Cidade (UF), _____ de__________________ de 20__.  
  

 
 

______________________________________________________ 

CARIMBO E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL/REPRESENTANTE DA EMPRESA 
 

Nome legível _______________________________ 
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ANEXO V – INFORME SOBRE A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  
(Análise do subitem 11.8.2 do Edital)  

 

1. De acordo com o item 11.8.2 do Edital, o licitante deverá preencher o presente anexo, devendo 
apresentá-lo juntamente com os documentos comprobatórios de sua habilitação econômico-financeira.  
 

2. Para análise da presente qualificação econômico-financeira, o pregoeiro ou a autoridade superior 
poderá valer-se de pareceres técnicos emitidos por técnicos ou especialistas no assunto. 

 

“18.8.2. Balanço Patrimonial - BP e Demonstração do Resultado do Exercício - DRE relativos ao último exercício 
social, assinados pelo representante legal e pelo Contabilista responsável, exigíveis e apresentados na forma 
da lei, extraídos do Livro Diário, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, que 

comprovem a boa situação financeira do licitante.” 
 

Balanço Patrimonial 

1 - Ativo   R$ 

1.1 - Ativo Circulante  R$ 

1.2 - Ativo Não Circulante  R$ 

1.2.1 – Ativo Realizável a Longo Prazo  R$ 

1.2.2 - Investimento  R$ 

1.2.3 - Imobilizado  R$ 

1.2.4 - Intangível  R$ 

 

2 – Passivo R$ 

2.1 - Passivo Circulante  R$ 

2.2 – Passivo Não Circulante (**)  R$ 

(**) Antigo “Passivo Exigível a Longo Prazo”.  

 

3 – Patrimônio Líquido  R$ 

3.1 – Capital Social  R$ 

3.2 – Reservas de Capital  R$ 

3.3 – Ajustes de Avaliação Patrimonial  R$ 

3.4 – Reservas de Lucros  R$ 

3.5 – Ações em Tesouraria  R$ 

3.6 – Prejuízos Acumulados  R$ 

 

“18.8.3.1. LG - Liquidez Geral, LC - Liquidez Corrente e SG - Solvência Geral superiores a 1 (um), sendo os 
índices obtidos a partir das seguintes fórmulas”:  
 

LIQUIDEZ GERAL = (Ativo Circulante + Ativo Realizável a Longo Prazo) ÷ (Passivo Circulante 
+ Passivo Não Circulante) 

1.1 – Ativo Circulante  R$  

LG =   
1.2.1 – Ativo Realizável a Longo Prazo  R$  

2.1 – Passivo Circulante  R$  

2.2 – Passivo Não Circulante  R$  
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LIQUIDEZ CORRENTE = Ativo Circulante ÷ Passivo Circulante 

1.1 – Ativo Circulante  R$  

LC =     

2.1 – Passivo Circulante  R$   

  

SOLVÊNCIA GERAL = (Ativo Circulante + Ativo Não Circulante) ÷ (Passivo Circulante 
+ Passivo Não Circulante) 

1.1 – Ativo Circulante  R$  

SG =   

1.2 - Ativo Não Circulante  R$  

2.1 – Passivo Circulante  R$  

2.2 – Passivo Não Circulante  R$  

  
 “11.8.3.2. Patrimônio Líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor global anual da Proposta Inicial;” 

 

FÓRMULA = (Patrimônio Líquido ÷ Valor Global Anual da Proposta Inicial) X 100 

3 – Patrimônio Líquido  R$  

%    

Valor Global Anual da Proposta Inicial  R$   

 
 

Cidade (UF), _____ de__________________ de 20__.  
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CARIMBO E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL/REPRESENTANTE DA EMPRESA Nome legível  
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